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 Valor da causa: R$ 13.500,00 
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13708
578

11/12/2020 09:25 Petição Petição

13551
276

08/12/2020 10:50 Despacho Despacho

13531
105

02/12/2020 11:17 Certidão Certidão

13531
111

02/12/2020 11:17 AR DO PROC 0815717 DR. MIGUEL ÂNGELO AVISO DE RECEBIMENTO

12651
963

21/10/2020 11:43 Intimação Intimação

10900
948

21/07/2020 20:03 Petição JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS Petição

10900
952

21/07/2020 20:03 2654974_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

10900
953

21/07/2020 20:03 2654974_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

95231
76

07/05/2020 12:41 Despacho Despacho

94929
27

03/05/2020 21:02 Certidão Certidão

94929
26

03/05/2020 21:02 Certidão Certidão

79491
14

20/01/2020 18:16 réplica e pedido de perícia Petição

79491
15

20/01/2020 18:16 ADITIVO_CONVENIO_TJPI _LIDER Documentos

79491
16

20/01/2020 18:16 CONVÊNIO TJPI x SEG LÍDER Documentos

72465
62

19/11/2019 15:47 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

72465
49

19/11/2019 15:45 Certidão Certidão

71977
89

14/11/2019 17:21 HABILITAÇÃO Petição

70629
06

06/11/2019 13:39 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

70629
12

06/11/2019 13:39 Digitalizar_2019_11_06_13_28_03_186 AVISO DE RECEBIMENTO



67332
89

15/10/2019 11:18 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

67338
63

15/10/2019 11:18 2654974_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO

67338
72

15/10/2019 11:18 Anexo_01 Documentos

67363
92

15/10/2019 11:18 Anexo_02 Documentos

67365
46

15/10/2019 11:18 CARTA DE PREPOSTOS Documentos

67365
56

15/10/2019 11:18 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

65051
89

26/09/2019 13:13 Comprovante Comprovante

65051
91

26/09/2019 13:13 Digitalizar_2019_09_26_13_14_19_747 Comprovante

62356
05

05/09/2019 14:39 Citação Citação

60143
23

19/08/2019 23:51 Despacho Despacho

56092
98

10/07/2019 15:51 Certidão Certidão

56092
97

10/07/2019 15:51 Certidão Certidão

55113
29

01/07/2019 19:10 Petição Inicial Petição Inicial

55113
32

01/07/2019 19:10 FRANCINALDO LIMA
MONTEIRO24042019_compressed

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

Nome: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO
Endereço: Rua Francisca de Sales Carvalho Veras, 3037, Santo Antônio, TERESINA - PI - CEP:
64029-160

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 21 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904
 

MANDADO

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo ficam as
partes cientes do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

 
Vistos.
 
Com o advento da Portaria n.º 2121/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 14/07/2020,
foi estabelecido o plano de retorno gradual aos trabalhos presenciais, tendo sido
autorizado, a partir do dia 24/08/2020, o atendimento ao público externo.
Nesse contexto, e sendo necessária a realização de perícia médica nestes autos,
impreterivelmente por meio de exame físico, ou seja, presencial, porquanto os
danos alegados e questionados pelas partes inviabilizam a realização de perícia
indireta (documental), tenho por bem designar data para realização da perícia
convencional, na sede deste juízo.
Em relação ao profissional nomeado, o TJ/PI instituiu no âmbito do 1.º e 2.º graus
da Justiça Comum do Estado do Piauí o Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos
Técnicos ou Científicos (CPTEC), destinado ao gerenciamento do cadastramento
e da escolha dos peritos, tradutores, intérpretes e leiloeiros para atuarem nos
processos judiciais. Via de regra, o cadastro e a escolha dos profissionais será
feita exclusivamente por meio do referido sistema (art. 1.º, Parágrafo único,
Provimento n.º 21/2018 – CGJ) e, apenas excepcionalmente, na hipótese de não
existir profissional da especialidade desejada no CPTEC, o magistrado poderá
designar profissional não cadastrado na plataforma para prestar o serviço
necessário ao andamento do processo (art. 10, § 1.º, Provimento n.º 21/2018), o
que é justamente o caso destes autos. Não foi identificado no CPTEC nenhum
médico ortopedista, especialidade necessária à perícia médica exigida no
presente feito, o que afasta a nomeação de profissional por intermédio do referido
sistema.
Assim, nomeio perito o médico ortopedista Dr. Miguel Ângelo Gonçalves
Reis Filho, CRM/PI n.º 4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919,
Casa 06, Horto Florestal, nesta cidade, para realizar a prova técnica necessária
ao deslinde do feito. Em contato com a serventia do juízo, o referido profissional
informou que aceita o encargo e marcou o dia para realização da avaliação.
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Deste modo, intime-se a parte autora pessoalmente, por meio de carta com
ARMP, para comparecer no dia 27/01/2021, às 13h30, na sala das audiências
deste juízo, cientificando-a que o não comparecimento ao ato implicará preclusão
da prova pericial. A realização das perícias ocorrerá por ordem de chegada,
devendo o interessado identificar-se para fins de controle.
Intime-se a parte ré, por publicação no Diário da Justiça para, querendo, se
fazer presente e/ou arguir impedimentos, indicar assistente técnico ou
apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art.465, CPC).
Cientifique-se o perito nomeado de que os honorários periciais serão liberados
quando da entrega do laudo, cujo prazo fixo em 20 (vinte) dias a contar da data
da perícia, bem como o advirta acerca da necessidade de cadastramento no
CPTEC (art. 10, § 2.º, Provimento n.º 21/2018).
Saliento que as partes deverão comparecer sem acompanhantes, diminuindo
aglomerações na sala de espera; caso necessário a presença de acompanhante,
este fica limitado a apenas uma pessoa.
Não é demais lembrar que o uso de máscara é obrigatório para o acesso e
permanência nos prédios do Poder Judiciário; e em que o acesso à Unidade
deverá ser precedido de descontaminação das mãos com álcool 70%, devendo
ser respeitado o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os indivíduos,
estabelecido pela Organização Mundial de Saúde, nos termos do art. 18, da
Portaria n.º 2121/2020.
As partes deverão comparecer munidas com uma caneta, a fim de que
possam assinar o termo de comparecimento à perícia, evitando o
compartilhamento de objetos de uso pessoal.
Ademais, esclarece-se que durante todo o período de vigência da pandemia, a
utilização de elevadores é restrita aos idosos, gestantes e pessoas com
dificuldade de locomoção, devendo o referido aparelho ser operado por uma única
pessoa a cada deslocamento, nos termos do art. 20, da Portaria n.º 2121/2020.
Que o Gabinete desta 6.ª Vara Cível promova a notificação do perito nomeado,
via e-mail, cientificando-o do teor da presente decisão. Que encaminhe, ainda, a
listagem com o nome das partes e o respectivo horário agendado para a perícia,
no dia anterior ao ato, para a Superintendência de Segurança, responsável pelo
controle de acesso aos prédios do TJ/PI, como forma de propiciar o acesso
àqueles que serão atendidos.
Baixem-se os autos em Secretaria para os expedientes necessários, relativos a
intimação das partes.
Intime-se. Cumpra-se.
 

TERESINA-PI, 3 de dezembro de 2020

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 
 

 

 
 
fm
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 processo: 0815717-48.2019.8.18.0140 
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

  
CERTIDÃO 

 
 

Certifico que o AR da carta de intimação do perito DR. MIGUEL ÂNGELO G. R. FILHO juntado aos autos foi devolvido sem leitura pelo motivo
"AUSENTE".
 
                                                                                                     2 de dezembro de 2020
 
 
 

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
 

Num. 13531105 - Pág. 1



 

Num. 13531111 - Pág. 1



Num. 13531111 - Pág. 2



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO PERITO
 

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
 
QUALIFICAÇÃO DO PERITO: Nome: Miguel Ângelo Gonçalves Reis Filho
Endereço: Rua Domingos Cordeiro, 1919, Casa 06, Horto Florestal, TERESINA/PI.
 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do perito acima qualificado(a) a fim de que informe se
aceita ou não o encargo, ficando esclarecido, desde já, que o valor da perícia é de
R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio estabelecido entre o TJPI e a

Seguradora Líder dos Consórcios. 

 CONTRAFÉ ELETRÔNICA

Comunico que tramita nesta 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0815717-48.2019.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: FRANCIVALDO
LIMA MONTEIRO
e como requerido REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
. 
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de atos
processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,
acessando o sítio https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
1907011910147020
0000005279631

FRANCINALDO LIMA
MONTEIRO24042019_compressed

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

1907011910149550
0000005279734

Certidão Certidão
1907101551350430
0000005371856

Certidão Certidão
1907101551542640
0000005371857

Despacho Despacho
1908192351317540
0000005756040

Citação Citação
1909051439285260
0000005965563

Comprovante Comprovante
1909261313237860
0000006222802

Digitalizar_2019_09_26_13_14_19
_747

Comprovante
1909261313241330
0000006222804
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CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO
1910151118111990
0000006439041

2654974_CONTESTACAO_01 CONTESTAÇÃO
1910151118127330
0000006439064

Anexo_01 Documentos
1910151118173670
0000006439073

Anexo_02 Documentos
1910151118187590
0000006441427

CARTA DE PREPOSTOS Documentos
1910151118198490
0000006441431

SUBSTABELECIMENTO
PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

1910151118202280
0000006441641

AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO
1911061339071280
0000006750406

Digitalizar_2019_11_06_13_28_03
_186

AVISO DE RECEBIMENTO
1911061339072940
0000006750412

HABILITAÇÃO Petição
1911141721412580
0000006878698

Certidão Certidão
1911191545369180
0000006924812

Ato Ordinatório Ato Ordinatório
1911191547069840
0000006924825

Intimação Intimação
1911191547069840
0000006924825

réplica e pedido de perícia Petição
2001201816268320
0000007593874

ADITIVO_CONVENIO_TJPI
_LIDER

Documentos
2001201816269730
0000007593875

CONVÊNIO TJPI x SEG LÍDER Documentos
2001201816272120
0000007593876

Certidão Certidão
2005032102418180
0000009045867

Certidão Certidão
2005032102598810
0000009045868

Despacho Despacho
2005071241462800
0000009073420

Petição JUNTADA DE
HONORÁRIOS PERICIAIS

Petição
2007212003332160
0000010336187

2654974_JUNTADA_HONORARIO
S_PERICIAIS_01

Petição
2007212003333760
0000010336190

2654974_JUNTADA_HONORARIO
S_PERICIAIS_Anexo_02

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

2007212003335210
0000010336191

 

TERESINA-PI, 21 de outubro de 2020.

THYFANY THAYANY DA SILVA LIMA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Petição JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2654974- C3/ 2019-05639/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

 

Processo: 08157174820198180140

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 17 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 15/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

3791 ESTADUAL

3700116973899

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08157174820198180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

15/07/2020
DATA DA GUIA

2654974
N° DA GUIA

TERESINA  6 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO Fisica 03260639357
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0406ECCA8D254F91
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Nomeio perito o ortopedista, Dr. Miguel Ângelo Gonçalves Reis Filho, CRM-PI n.º
4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919, Casa 06, Horto Florestal,
nesta cidade. Que a Secretaria intime o perito acima designado a fim de que
informe se aceita ou não o encargo, ficando esclarecido, desde já, que o valor da
perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio estabelecido
entre o TJPI e a Seguradora Líder dos Consórcios.
Cumpra-se.
 

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
 Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  

 
 
fm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 3 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins, que consta manifestação da parte autora na petição de Id
7949114. 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 3 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 

  

  

Processo nº 0815717-48.2019.8.18.0140 

  
FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO, devidamente qualificado

nos autos epigrafados, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente
habilitado, apresentar réplica a CONTESTAÇÃO apresentada pela ré, para tanto expondo
e requerendo o que segue: 

Considerando o Convênio 69/2015 firmado entre o TJ/PI e a Seguradora
Lider, publicado no DJ de 11/02/2016 (em anexo) e por motivo de celeridade e
economia processual, tendo em vista o requerimento de perícia formulado por
ambas as partes, e que sobre esta prova resta a controvérsia da ação, requerer a
realização de perícia médica, a ser realizada por perito designado por este juízo, em
local próprio do Fórum, custeada pela requerida no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), conforme compromisso firmado por esta no Convênio. 

Requer, portanto, seja intimada a requerida para depósito dos honorários e
designado perito local por este juízo para realização da perícia, com intimação das partes
para ciência da data designada. 

  
DO INTERESSE DE AGIR 

  
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras do
Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT
dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

  
DA CARÊNCIA DE AÇÃO X PLENA VALIDADE DO RELATÓRIO MÉDICO 

  
Quanto aos elementos probatórios ora acostados (relatório médico

específico), mister se torna apontar a sua inteira aplicabilidade no presente feito, conforme
entendimento dos nossos Pretórios, senão vejamos, verbis: 

  
“O laudo do IML não se mostra como o único instrumento
capaz de aferir a invalidez permanente, podendo ser
comprovada por outros documentos f irmados por
profissionais da saúde ou mediante realização de perícia
médica." (Apelação Cível - Sumário -n. -Três Lagoas -Rel. Des.
Julizar Barbosa Trindade -j. 9.2.2010) 

  

No mesmo sentido, o seguinte precedente: 
“Segunda Turma Cível - Apelação Cível - Sumário - N. -
Maracaju. Relator - Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade.
Apelante - Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
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Advogados - Lázaro José Gomes Júnior e outros. Apelada - Ana
Carolina de Morais Benatti. Advogados - Daniel José de Josilco e
outros. 
E M E N T A -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE COBRANÇA -
DPVAT -CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML -INVALIDEZ PERMANENTE -PERÍCIA NÃO PRODUZIDA -
ÔNUS QUE INCUMBIA À SEGURADORA -INDENIZAÇÃO NO
VALOR MÁXIMO -DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICAS -
CORREÇÃO MONETÁRIA -RECURSO IMPROVIDO. 
A lei que regulamentou o seguro obrigatório DPVAT não
determina a apresentação do laudo do IML como prova do
acidente e da lesão. Com a inversão do ônus da prova,
deixando a seguradora de produzi-la, há de prevalecer a
presunção de veracidade das alegações contidas na inicial.
No caso do Seguro DPVAT, basta que esteja configurada a
invalidez permanente da vítima, ainda que parcial, para fazer
jus ao recebimento do benefício pelo seu valor máximo
previsto em lei. Prevalecem as despesas médicas representadas
por notas fiscais e recibos, se a seguradora não conseguiu
desconstituir os dados ali constantes. Sendo estabelecida a
indenização em valor vigente à época do acidente, é também
daquele momento o termo inicial para incidência da correção
monetária. 
A C Ó R D Ã O - Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os juízes da Segunda Turma Cível do Tribunal de
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos e das notas
taquigráficas, por unanimidade negar provimento ao recurso.
Campo Grande, 20 de abril de 2010. Des. Julizar Barbosa
Trindade -Relator“ 

DA PREVISÃO LEGAL 
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada); 
  
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
invalidez permanente; 

  
Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu artigo

31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “verbis”: 
  
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
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artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial,  subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura. (grifamos) 

  
No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio

deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT. 
Ora, Excelência, verifica-se claramente a obrigatoriedade de pagamento do

Seguro DPVAT, uma vez que o autor sofreu graves lesões no braço direito,
RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO
SUPERIOR DIREITO. 

  

DO PEDIDO 
“Ex positis”, o autor reitera os pedidos formulados na inicial, requerendo o

pagamento do seguro, inclusive perícia médica custeada pela requerida (quesitos na
inicial), para que ao final seja julgada PROCEDENTE a presente Ação de Cobrança em
todos os seus termos, condenando-se a requerida a pagar a importância apurada após a
realização de exame pericial judicial, referente à indenização por invalidez permanente,
oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, custas e
honorários advocatícios e demais incidências. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina/PI, em 20 de janeiro de 2020 
  
  

  
Gustavo Henrique Macêdo de Sales 

OAB/PI nº 6.919 
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6.2. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015, CELEBRADO ENTRE O TJ/PI E A EMPRESA

SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.3036 

6.3. CONVÊNIO N° 69/2015 CELEBRADO ENTRE O TJ/PI  E A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.3047 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, CELEBRADO ENTRE TJ/PI E L. B. F. SERVIÇOS

GERAIS LTDA3812 

LUÍS OTÁVIO ALVES FREITAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
AMÂNCIO MACHADO JÚNIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
RUTE EMANUELLE GOMES DE SOUSA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
TARCILA ARAGÃO CORREIA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
BRUNA GALVÃO DA FONSECA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
GARDÊNIA AGUIAR MOTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI

ANEXO II:
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
ADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALBERONE ALMEIDA BORGES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ANA LEONOR DA ROCHA MOTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
EVELINE MORAES DA FONSECA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ILANA PEREIRA MELO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
JÓSE CARLOS DE MOURA PÁDUA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
KALINA RAQUEL MARQUES RAMEIRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARCOS ANTÔNIO R. DE S. ALMEIDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARIA ZILDA FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SANDOVAL MARTINS DO LAGO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SUZANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
THIAGO BORGES LEAL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI

EXTRATO DE ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 158944/2015.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 04/2015 ? CLC/TJ/PI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2014-TJ/PI.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor anual estimado de R$ 22.234,96 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) e o valor mensal de R$ 2.021,36 (dois mil, vinte e um reais e trinta e seis centavos).
VALOR DO ADITIVO: Valor anual estimado de R$ 26.037,72 (vinte e seis mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos) e o valor mensal de
R$ 2.169,81 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
OBJETO DO CONTRATO: Prestação continuada de serviços de Apoio Administrativo Área de Mensageiria, nas dependências das Unidades
Administrativas que compõem o Poder Judiciário piauiense.
OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por fim repactuar o valor originalmente estabelecido em contrato, em observância à manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2015.
FONTE DE RECURSOS: Despesas para o 2º Grau: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária: 040105 -
FERMOJUPI; Projeto/Atividade: 2164; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NOTA DE EMPENHO: 2º Grau: 2016NE00097 DATA: 11/01/2016.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 03/02/2015/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
da Justiça TJ-PI, iniciando em 09/02/2015.
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 15/01/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Convênio nº 69/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 160157/2015.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.
CNPJ nº: 09.248.608/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das suas respectivas
áreas de sua atuação, com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos
Automotores de Via Terrestre ? DPVAT.
RECURSOS FINANCEIROS (PAGAMENTO): As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00
(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,
ou improcedência, da demanda).
VIGÊNCIA: O Convênio entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário da Justiça Eletrônico e terá vigência pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 30/11/2015.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
149354/2014. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa L. B. F SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ nº:
10.306.331/0001-08. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 15/2014. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL:
O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias.

TERESINA-PI, 19 de novembro de 2019.

LIANA MARIA SOUSA LIMA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE a contestação foi apresentada tempestivamente.  

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 19 de novembro de 2019.

LIANA MARIA SOUSA LIMA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

JUNTADA

Juntada de AR.

TERESINA-PI, 6 de novembro de 2019.

JOANA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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2654974- C3/ 2019-05639/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08157174820198180140  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/06/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 12/05/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 3 de outubro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO, em curso perante a 6ª 

VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08157174820198180140. 

  

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2019. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/10/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01606

CONTA: 000000100636-2

Nr. da Autenticação 69E845C20BC5E99B
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO Investprev Seguradora S/A

3170501129 Teresina Invalidez Permanente

12/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/09/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE OMBRO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO INCONCLUSIVO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO Investprev Seguradora S/A

3170501129 Teresina Invalidez Permanente

12/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Luxação acrômio clavicular direita grau V

Submetido a tratamento com redução e cirúrgico com osteossíntese com fixação de 03 fios de kirschner. Refere que
fez 40 sessões de fisioterapia e que já teve alta definitiva do tratamento médico.
Limitação funcional do membro superior direito

Com sequela

29/09/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Ao exame vitima apresenta cicatriz no ombro direito, crepitação no ombro direito, perda de força e diminuição dos
movimentos articulares do ombro com o braço direito com prejuízo da extensão do membro superior direito até a
escápula contralateral.

Médico examinador: Mauro Ricardo Ramos Bilibio

CRM do médico: 6373

UF do CRM do médico: MA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO   Sinistro: 3170501129   Data: 12/05/2017

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Francisca de Sales Carvalho Veras, 3037, CASA - Santo Antônio - Teresina - PI - CEP 64029-160

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PI ] 2.655.645                 

Data local do exame: [ 29/09/2017 ] Teresina                     [ PI ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Luxação acrômio clavicular direita grau V. Ao exame vitima apresenta cicatriz no ombro direito, crepitação no ombro direito,
perda de força e diminuição dos movimentos articulares do ombro com o braço direito com prejuízo da extensão do membro
superior direito até a escápula contralateral.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Submetido a tratamento com redução e cirúrgico com osteossíntese com fixação de 03 fios de kirschner. Refere que fez 40
sessões de fisioterapia e que já teve alta definitiva do tratamento médico.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do membro superior direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro superior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Mauro Ricardo Ramos Bilibio - CRM: 6373 - MA
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

LUXACAO ACROMIO-CLAVICULAR DIREITA

TRATAMENTO CIRURGICO, EM USO DE TIPOIA AMERICANA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

REVISOR MANTÉM CONDUTA EM TRATAMENTO POR NÃO HAVER TEMPO HÁBIL PARA RESOLUÇÃO DAS LESÕES - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PI - TERESINA, 02/08/2017

RG 2655645 - SSP

02/08/2017 TERESINA/PI

x SIM NÃO

SIM x NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

x Vitima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

45

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170385491 - 1

FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

Médico Perito: DORES MARIA BERNARDES CARNEIRO MENDES CRM:52.25889-0/RJ

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): R. FRANCISCA DE SALES CARVALHO VERAS  nº 3037 - SANTO ANTÔNIO - TERESINA/PI

100%

100%

100%

100%
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NOME DO PACIENTE: ^ ^ ^ . r . - . ^ A n\eCS,A^,  

NÚMERO DO PRONTUÁRIO: 4431 DO r 
-DEmmmmm$T%J, 

DPVAT 
^ONTEUDO MAO VERIFICAM? 

' yiM mi 

GENTE SÊGÜRADORÃSX 
Rua Coelho do Re80hdM65 LojaC 
_Centro � Norto CEP: èÂ,m<i7Q 

MÉDICO E ESTÃTISUCO - SAME 
"O HOSPITAL SO EXPEDIRÁ CÓPIA DE PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABEf 

INTERESSADO REPRODUZIR CÓPIAS NECESSÁRIAS 
ÀSUAUTILiZA.CÃO". 

AO 
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA � HUT 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

DATA:_iL_ I o r I (y_ HORA 

r PRESCRIÇÃO MÉDif W 
Z d l HORÁRIO " 
i d 3ioO ^-'1 

MOO. 007-HUT 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^rwsEra^*** 

Terestna 
emmmiimaanjjQM SERVIÇO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

nCHADEENCAMDmmmNTO 

— Médioo regjonsável pelo eawaminhametóo/carimbo 
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2 
HOSPITAUDE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua b r ; ; Q t to T i t o 1820 R e d e n ç ã o - Fone: 86 3229 4872 

T E R E S I N A - P Í CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

BOIETIM DE ENTRADA - BE 
DADOS DO PACIENTE: 

I-LD: 12/0.^/201 
: ' j 5 e r : C^^^TLA S'0?.BH;?TA) 

í E s - a c â o : ?J^C£?0<i> 

Nome: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO P r o n t u á r i o : 443100 

M ã e : MARIA" DIVA LIMA MONTEIRO P a i : ROSSIVALDÓ DOARTE MONTEIRO 

E n d . R e s i d . : RDA GENES CELESTIAL 1755 - PLANALTO ININGA - TERESINA - PÍ - CEP: 64000-010 

N a s c i m e n t o : 20/02/1988 I d a d e : . 29a:3m:22d Sexo: Masculino Fone : 8 6 -98801-1235 

R e s p o n s á v e l : LÜANA MAGNA CNS: 706004872922046 

P r o f i s s ã o : AJUDANTE DE PEDREIRO CPF: * RG: 2655645 - SSPPI 

G . ' I n s t r u ç ã o : Médio Completo E . C i v i l : Casado(a) 

E n d . L o c a l . : - - - -

DADOS DO ATENDIMENTO: 

Código: 606858 Data : 1 2 / 0 5 / 2 0 1 7 1 7 : 1 8 : 1 9 C o n d u ç ã o : ĵ MBOU ANOA QUALQUE-R (DSST.̂ . CIDADE; 

M o t i v o d a P r o c u r a : ACIDENTE DE TRÂNSITO VÍTIMA EM MOTOCICLETA (MOTOC � 

? i d . T c e b . : s im T r a j e t o ? : s im T í p i c o : Não 

C o n v ê n i o :S ü S 

c r o S e c u n d á r i o : V299 

DADOS C L Í N I C O S : 

Txü^UiX/U^ QLU (M&ííy çp 

j UEPARTAMÊ bE SIN^TlÃ. 
DPVAT 

ICONTEUDO NAO VERIFICADO? 

2 JUL 201? 

'j^^^^ Q.jyjy^ XT) 

ff..^T7TJttT7r>t7rP8tchrj„ ; I L K [ _ „ j j ^ I T7r^Bgii°hHn7rgt: i I P^ lso : I FC: bpm Temp.: 
i ç c I n i c i a l : ' 1 1 ' . I : 
Nortr.CÍ'»; 64.00̂ 470 I / , , íl . Ê ^ i , > 

L-Xx-gr:c(-fcg) AoU^Ax. y, - A O./j/ihs/ <D 

Diag.nós t içc I n i c i a l ' : ' I 
Ce:itro - Norfr.CÍ'*: 64.00^470 I 

CONDUTA MÉDICA E EXAMES COMPLEMENTARES 
^ 

|üLr.n..LlJ nrnT^^^^^™P^"^ ' / ' d ^ ^ A . t ^ /j.yUjjy/A, 

k )Administrativa 

\ ( IÇuraáo -|( )Por Indi s c i p l i n a 

^&IáJ.GE(^TE)9@@W&9aPA S.A.l j p ^ ^ Evasão 

I Ruatoolh*dfêíaifláo,46Hoj3 C 
. j .^ . r^n^f lg jTÓ 

O B I T O : 
( ) A t é 24 Hs 

( )De 24 a 48 Hs 

( )Após 48 Hs 

D E S T I N O : 

( ) F a m i l i a 

( ) IML 

C ) A n a t . P a t o l . 

�( ) Re tomar à Onid. Origem:'' 

( ) T r a n s f e r ê n c i a : 

DATA SAÍDA: / / HORA: 

( ) I n t e r n a ç ã o na Unidade 

Proced. Sol ic i tado: 

Sda.L 
CID Compatível: OkO./^QfQ í/Tr 

Prof. Solicitante 

Internação: 

�iUj9iin-Ti .. 
A s S s í n a t u r a P a c i e n t è o&/Re 

Carimbo- Ass ina tu ra - P r o f i s s i o n a l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DHTERKSINA  
-FUNI>AeÃ(VlWÜNÍeiPÀlTl)E-SAÚDl!^ H ^-f I H J f H ^ r ^ v / ' i i i v J i i i v M i i-KAJ / <w k^/ » vv Ky t-/ 

^-llOSPn^AfrüE-URCÊNeiA-DE-IERKSINA-
^ 

NOME IK) PACÍENTE 

UIAGNOSIÍ 
^ VAo^HV\)JI J l \ / 
nco ATUAL E COMORBIDABES J/\ 

i d y ^ 
DATAíQ "WBd/ 

[EDICA 
HORA: 

V ^ ^ "T^L^ fe- CW \ 

' j fyyx=> ~  

\ íD dí-Çt.̂ ^ — 9.'^-i-A^ - - ^ 

y ) ' ^ / r y ^ 

PRONTUÁRIO D. NASCIMENTO 

ALERGIAS 

HORÁRIO 

CLlNICA ENF. (lll APT. 

(h^p. I tOPi I âã 
M Í | D I C 0 ASSISTENTE/ESPECIALIDADE 

LEITO 

OBSERVAÇÕES 

j p Pai^ ^QüÒU^jU ^C/KMü^C&tkO 

a CXL-A^A- OAtApTAÜxuL,. 

yi^ OL̂uáa&eL@«dL(L 

-co^ %91 

j£l5E5^55Z^2niÍ3 
QruQCjLcfc-fr-Q j o fíbA-fo^ I 
' ^ , t A / ) r \ n y s i ^ / \ r I O k >^nn LAL D . .^oh^c/xn-
- j : ' ^ (^.n^-oAri, .jjd""/\lC^^ 
/\Jgjfyx. .pq-Mngigxxi enê 

irŷ ŷp./S*'-̂  
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROF. ZENON ROCHA 

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA 

RELATORIO DE OPERAÇAO 
. centro c i r ú r g i c o 

(ime do Paciente 

agnóstico pré-operatório 

)eração - Tipo 

^ TZE 

mrgiao 

Assistente 
c g ^ -

ft- 6T8^c:^r^ -p ^ : 
� - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1° Assistente 

L ^ C . 

3° Assistente 
ASz n^Á^y^ (UO -

r strumentadoita) Anestesista Ancistesia 

lestésico(a) 

ata da Operação Inicio 

iagnóstico Pós-operatório 

o AA/" ^ S > / L ^ 

Fim 

F Relatório Imediato do Patologista 

, \cidente Durante a Operação 

4 
-0 NeinKi! 

DEPARTAMENTO DE SINISTRO, 
DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

12 JUl mi 

GENTE SEGURADORA S.A 
Rua Coelho de Resentle,455 Loja C 
Centro � Norte CEP: 64.002470 

-gg? 

CoW íete 

�iSifo!' 

, OVigins* 

Npíü 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 
(Técnica, Ligadura, Suturas, Drenagem, Fechamento) 

C' cAjO jUyLA C^Í^JL'^ pn/^ 

%_ V � TTTLTXTC 1 

« 5 - 7 ' - 0 

^ i/y c / ^ / T ^ 

g / ^ / ^ - K P ^ c ^ x T - l ^ ^ ^ . L 

4 - ^ A ^ . - ^ , ^ L 

s. ^d/ L x O 

'dL 

Mod. 76 HUT 
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FOLHA DE ANESTESIA 

NOME DO PACII 
UNIDADE DESAÚDE-

"ẑ . 
^ff^í^yiruyUjcdi^^-^ Ay^^ 

^̂�̂ 
EXAMES DE 
SANGUE 

P. ARTERKL 

GR. SANGUlNEO 

EXAMES DE URINA 

FUNÇÃO 
.RESPIRAT RIA 

PULSO 

HEMATIMÉTRIA 

RESPIRAÇÃO 

HEMOGLOBINEMIA 

TEMPERATURA 

HEMATOCRITOS 

N° DE REGISTRO 

PESO 

GLICEMIA 

ALTURA 

DOS. URÉIA 

Ab-f^/ 
SISTEMA 

CIRCULATÓRIO 

SISTEMA 
RESPIRATÓRIO 

t^Uf^d/^ 0^ 

SISTEMA 
DIGESTIVO 

0 ^ 
^ 

ESTADO 
MENTAL 

DIAGNÓSTICO 
PRÉ-OPERTÓRIO 

SISTEMA 
URINÁRIO 

ELETROCARDIOGRAMA 

ASMA BRONQUITE 

CORTICÓIDES 

PRÉ-MEDICAÇÃO  
(AGENTES DOSES) 

AGENTES 
ANESTÉSICOS 

LÍQUIDOS 

TEMPERATURA 
T 

R 
ARTERIAL 

- V 
O 

PULSO 

INÍCIO E FIM 
ANESTESIA 

X 

INÍCIO E FIM 
OPERAÇÃO 

RESPIRAÇÃO 
O 

OXIGÊNIO 
1 
2 
3 

^l.»^!í:^ 

SO-UTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

OUTROS 100 

38 

-260 
240 

2 

200 

180 

160 

1 

140 

120 

100 

80 

60 

40 

20 

10 

íESa 

SÍMBOLOS 

TÉCNICAS 

ü[f 

APLICADO AS 

ATARAXICOS OUTROS 

FÍSICOS 

EFEITOS 

A I ^ ^ Z 

TOTAL DE DOSES 

SEQÜÊNCIA 

loívA^^-f^ %g 
: - ̂  "̂  : 

^fiS> JJ: 
OPEFÍAÇOES 

im^ 
CIRURGIÕES 

ANESTESISTAS 

Kiyo 
/ w v ^ 

^ 

( ^ ^ ' ̂  

PARTICULARIDADES 

MOD 76 - HUT 

DURAÇÃO 

INCIDENTE-ACIDENTE 

} P Ncmésíõ fíüi-fln f̂ fasíro A'e 
rwsü&tís; 70591 

SAM3HUT 
Confere com Original 

S íS 

CONDIÇÕES PÓS-OPERATÓRIO 
IMEDIATAS 

(^^^0^ 
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íi 
I j Fls. N" -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc. NQ 
F A A S Rubrica 
Fundação Municipal de Saúde 

BOLETIIVI DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO � DATA I O S / l / Z L 

NOKIEDÕ PACENTE: ^ a T ^ M Z / X X ) ^ / < % f ^ [ m A R I O N': 

DIAGNÓSTICO: CIRURGIA: 

ANESTESIA:. N» DA SALA: MBBAOfÁÂ ENTmhRRiNIRTRm... 

BPVAT CIRURGIÃO: CPF N°: 

AUXILIAR: CPF N?: 
ICOM hbüu ijÂU VLkli-ILAUUi 

ANESTESIA: CPF Nf: 

INSTRUMENTADORA: &ou/dim(^ 
2 JUL 201] 

CPF N". 
! GENTE SEGURADORA S.A. 

M A T E R I A L DE C O N S U M O 

Kua toêino de Kesenae,4b5 Loja C 
Centro - Nort- CF"»: 64.002470 

( — 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. ÒUANT 

> 

. PREÇO 

AGULHA 25X8 UNID. LÂMINA DE BISTURI Ç UNID. 

AGULHA 30X8 UNID. LUVAN» ^ ' 0 PAR d:^^ 
A G U L H A 40X12 UNID. AZ- LUVAN» ê/^y PAR ^ 

AGULHA RAQUE UNID. LUVA DE PROCE DIMENTO PAR d? '̂ 
A L C O O L 70% ML PVPI DE G E R M A N T E ML 

A L G O D Ã O BOLA PVPI TÓPICO ML ^ 

Á G U A OXIGENADA ML PVPI TINTURA ML 

COMPRESSA PAC. D? SERINGA 20CC UNID. W 
EQUIPO MACRO- GOTA UNID. a( SERINGAI OCC UNID. 

ESPARADRAPO CM 6/? SERINGA 5CC UNID. -r/7 
ESCALPE N° UNID. SERINGA 3CC UNID. 

FORMOL ML SORO FISIOLÓGICO F R A S C O rJ/ 
GASES PAC. ^3 SONDA URETRAL UNID. 

JELCO N" ^ UNID. 01 h 
FIOS UNID. QUANT PREÇO OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-
CAT. GUT. SIMPLES C/AG 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-
CAT. GUT.SIMPLES S/AG. 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

CAT. GUT. CROMADO C/AG 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

CAT. GUT. CROMADO S/AG 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

ALCOFIL 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

MONONYLON 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

FITA UMBILICAL ENFERMARIA: 

V ICRYL CIRCULANTE: 

PROLENE 
^ 

. ' 
> 
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^^^^^^ ^^^L^O^.^I^^TOOO^T^^:^^^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ 

..̂ ^̂ ^̂ .̂.̂ .̂ .̂ ^̂  .̂ .̂ ^̂ .̂ ^̂^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^.^B.^A^.^:.^^^^^^^ . B ^ r . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ . B ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . 
^ . ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ . . ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ : ^ . ^ B ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ . . ^^B^^ . . 

^^^ :̂̂ .̂̂ ^^^ :̂̂ ^^^^^ 
^^-^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
.B^^^^-^- -B-^^^^^^^^ .:̂ ^̂ ^̂  :.^:B^^^ ̂ : 

:^5^^^7^B^^o^^^^^^o^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ̂
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

DÊPARTAMENTODESINISTROc 
DPVAT 

ICONTEUDO NÃO VERIFICADO^ 

1 2 JUL 201] 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Ria Coelho de Resende,465 Loja C 
Centro � Nortn Q£n^ 64.002470 

DEPARTAMENTO DE SINISTRÔ  
DPVAT 

ICONTEUDO NÃO VERIFICADO. 

1.2 JUL 201] 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
Centro - Norto ÇEP: 64.002470 
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� "V?;Í^X-Í;'^'-Í>ÍÍV% 

: ) ^ ' % % & ^ : ^ 

máí-^:)^^ 

^ I ^ I p T Q B#%INÍSfROc 
^ ^ ^ # P V A T 

ICONTEUDO NAO VERIFICADO} 

' . 12 JUL 201] 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
Centro - Nortr CEP: 64.002470 
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^^^^^^^^^^^^^^^^ 

- ^ ^ . . B ^ - - - ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ - B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

i ^ i i - i B ^ ^ ^ ^ . . ^ - - ^ : . ^ . ^ : - B ^ . - . ^ . - ^ :^^ B- ^ 

^^22^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ 2 : ^ ^ ^ ^ ^ ^ B̂^̂^̂:̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂  

0 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
.^^^ 

^ ^ - ^ ^ . . ^ : ^ ^ ^ ^ . ^ ^ B ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^^^^^^^^^^^^^^ 

A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^^^^B-^^^^.^B^^-^^^^^^^.^^-^^ 

^^^^^^^^^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ 
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
Í 5 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
o ^ 
r^ 
^ 
^ O 

^ . 
:̂^ o 
^ 

^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

H l l l l l l IMI l l l I � � I l l l l II I l l l 

1?::^"-

BiiiHE7^ PE/SEGURO DPVAT 

' - / � ( / " 

/ , . „ . 

^STE E O SEIf, BILMETE 0 0 SEGURO DPVAT 
.PÁ.c*.A..M:4#::Wq 'ÍLÉDÀ MO V E K S O 

�AS^CdMDICÕES;;GERAaS;;DE;C 

â 3.tílèr,;í ::;w,w..w?, _ 

" 'SÃCtipyát'OBÒq o 
r-ltolí:;:: 

_. —JÓ 02^'120-. 

A::/:/'.-:.,-:..;.^,, '.i .T I . 
r , - . . . . . . . — . . . — , . :iL:r-*-Y"""''j' - .'.ynu.'' U^Í..;-ÜÍ'I.WJ^^..Í^ÍU JI^Í 

U ' / ^ -
l7;-E)^DHjI:|CI^.-íij| j PATA CMÍ3SÃ4)— 
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Num. 6733872 - Pág. 18



^ i ^ ^ ^ ^ i ^ ^ l l ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ 
:^^^^i^^i^^^i^^ 

0 1 3 1 9 8 7 0 7 7 5 6 

RECIBO MA N9 

< 
O 
z 
LU 

O 5 

_J 

LU 

O 
00 
I -
ü) 
CD 
LU 
DC 
LU 
O 

O 
o 
< 
O 
LL 

t -
00 
LU 
O 

O 

õõ 
LU 
O 
LU 
CO 

PSK90SA 

CÓD. RENAVAM -

1076178402 

P E B 8 0 A 1 B 

3 T O R E 8 D E 

A P E S S O A S 

P E S S O A I S 

RES D E V M 

A PESSOAS 

EM TODO O 

WOTOniSTAS, 

rURA: MORTE. 

E D E S P E S A S 

RES ( D A M S ) . 

THANBITO OU 

AUMENTAÇÃO 
D EM UM DOS 
;ONSULTC-OS 
VER DÚVIDAS 

A VITIMADA O 
�ARA PEDIDO 

ai6 n t g.TOOJO 

�IA EXPEDIDO 
CERTIDAO OB 

riFlCAÇAO OA 
A QUALIDADE 

.OCORRÊNCIA 
n ENTE, CÚPIA 
TIWAEL-AUDO 
7AODOLOCW. 
nrviA, COM A 
ODAS LcSÕES 
ir.DO COM 00 
VNEXO DA l.EI 

IA MÉDICA e 
CORnÊNClA 
;OMPE7ENTE, 

iPITALAR, OU 

OVE QUE AS 

OAS POSSAM 

DE DANOS 

ENVOLVENDO 

E, CÓPIA DA 

�TIMA, GONTA 

= ITALAR, OU 

\-lirj,\Ç.«.0 DE 

a,S E TAXAS. 

3 UTILIZADOS 

PREÇOS POH 

/ Ê D I C O S E 

COBRADOS 

AIS. FATURAS 

PROVANDO O 

IS, REGIDOS 

V l T l M A , OU 

Ml tOlCO OU 

S S I N A T U R A . 

RM, NÚMERO 

DO SERVIÇO 

CRESTADO O 

'PATOLÓGICO 

EM GERAL. 

$ PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS , 
COMPLEMENTARES, NOS TERMOS DO ANEXO A '. 
AESOLlApAO CNSP h- 7. 

I 
« IMPORTANTE: 
' - NÀO É NECESSÁRIO AOWOÁADO, DESRAOHANTE OU 

QUALQUER INTERMEDIÁRIO PAFIA DAR - ENTRADA NO 
PEDIDO OE INDENIZAÇÃO OU ACOMPANHAR O 
ANDAMENTO DO PROCESSO, 

1 - O REEMBOLSO DE DAMS - DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA E SUPLEMENTARES, ESTÁ LIMITADO A VALORES 
DEFINIDOS EM TABELA QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO 
Á R T 1 5 D A R E S O L U Ç Ã O C N S P N " 2 7 3 / 2 0 1 2 . 

* PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO OU 
REEMBOLAO: TRINTA OLAS, A PARTIR DA APRESENTAÇÃO 
DADOCUMENTAÇÃONECESSÁRIA. 
4 A I N D E N I Z A Ç Ã O S E R Á P A G A C O M B A S E N O V A L O R 

V I G E N T E N A D A T A D A O C O R R Ê N C L ^ D O S I N I S T R O . 

I 
I N F O R M A Ç Õ E S A D I C I O N A I S 

* o SEOURO D P V A V É O D R I O A T O R I O PAflA TODOS OS 

PROPRIETÁRIOS M VElCULOS, DE ACORDO C O M A LEI N= 

6 . 1 9 4 M 9 7 4 . S E N D O P A R T E I N T E G R A N T E D O 

LICENCIAMENTO ANUAL DE VElCULOS. 

« PERlOOO OE VIGÊNCIA DO SEGURO: DE Ol DE JANEIRO 

A.31 DE DEZEMBRO OO EXERCÍCIO A QUE SE REFERE ESTE 

4 O SEGURO DPVAT DEVE SER PAOO JUNTAMENTE C O M A 

PRIMEIRA Q U O V A OU C O M A QUOTA ÚNICA DO IMPOSTO 

DE PROPRIEDADE DE V E I C U L O S AUTOMOTORES - IPVA. 

ÇASO SEJA FEITA A OPÇAo PELO PARCELAMErJTO, O 

V E N C I M E N T O T A M B É M E S T A R Á A T R E L A D O A O 

FWQAMENTO DVQ PARCELAS OO IPVA. OS VENCIMENTOS 

OO IMpOSTO E DO SEOURO OCORREM SEMPnc N":̂  

MESMA DATA. 

« O VElCULO NÃO ESTARÁ DEVIDAMENI E LICENCIADO S6 

O SEGURO O ERIO ATÓRIO MÁO FOR PAQO lRE' iOLUÇAO 

CONTRAN N " 604/1086). 

« 50% 0 0 VALOR OO PRÊMIO DO SEOURO OBRIGATÓRIO 

FyvaOTEr-1/V SEGUINTE DGSTirJAÇÁO: 

. ^5% AO FUNDO MACIONAL DE 'SAÚDE - FNS, DO 

�MINISTÉRIO DA SAÚDE, PARA CUGTniO DA ASSISTÊNCIA 

fl lÉDlCÁ-HOSPITALAR ÁS ViTIMAS DE ACIDENTES DE 

TFlÁNSrrO (ART. 27 DA LEI 8.2 \ 2/1991). 

* 5% AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO -

D E N A T R A N , HARA A P L I O A Ç A O E M P R O G R A M A S 

DESTINADOS Á PREVENÇAO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO 

(PAFÍÁCRAFO ÚNICO DO ART. 70 DA LEI N ' 0.003/1007 -

CÔDIQÒ DE TFlÁNSrrO BRASILEIRO). 

O 
Saguradora Lld, 

ATENDIMENTO AC PUOLICO 
SAC DPVAT 0800 022 1204 

' DPVAT www.aoQuiaiJoraMrlor.com.br 

INFORMAÇÕES SOBRE O SEGURO OPVAT, PEDIDOS DE 

INDENIZAÇÃO E REEMOOLSO, ANDW/ENTO OE SOüCITAÇÚES. 

LOCAIS DEATENDIMENTO, DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. PRAZOS 

éoEMAIS DÚVIDAS. 

èSUSEP ^ 
DISQUE � SUSEP 

0 8 0 0 021 8484 
w w w , BUS op.gov. br 

SUPCRINTENDCNCIA DE SCOUROS PRIVADOS ~ 
AUTARQUIA FEDERAL RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO, 
NORMATIZAÇÂO E CONTROLE DOS MERCADOS OE 
SEGURO, PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA, CAPITALIZAÇÃO, 
RESSEGURO E CORRETORES DE SEGUROS. 

voiNyoaw oyòvoiiNBinv 

oiaçivoiüao ounoas-

� IPVA 

IPVA - 10 COTA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VOlNVOSlm 0 V Ò V 3 l l M 3 i n V 

V i O O 'aZ - VAdI 

O 
H 
W 
Z 
�< 
OC 
H 

co 
< 

z 
< 
cc 
f -
l i l 

Q 

O 
o 
cc 
o 
o 
oc 
< 
ü 

35 COTA p u COTA UNICA 

I ' 

I ' : . 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

i-a-
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NOME DO PACIENTE: ^ ^ ^ . r . - . ^ A n\eCS,A^,  

NÚMERO DO PRONTUÁRIO: 4431 DO r 
-DEmmmmm$T%J, 

DPVAT 
^ONTEUDO MAO VERIFICAM? 

' yiM mi 

GENTE SÊGÜRADORÃSX 
Rua Coelho do Re80hdM65 LojaC 
_Centro � Norto CEP: èÂ,m<i7Q 

MÉDICO E ESTÃTISUCO - SAME 
"O HOSPITAL SO EXPEDIRÁ CÓPIA DE PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABEf 

INTERESSADO REPRODUZIR CÓPIAS NECESSÁRIAS 
ÀSUAUTILiZA.CÃO". 

AO 

Num. 6733872 - Pág. 20



HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA � HUT 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

DATA:_iL_ I o r I (y_ HORA 

r PRESCRIÇÃO MÉDif W 
Z d l HORÁRIO " 
i d 3ioO ^-'1 

MOO. 007-HUT 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^rwsEra^*** 

Terestna 
emmmiimaanjjQM SERVIÇO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

nCHADEENCAMDmmmNTO 

— Médioo regjonsável pelo eawaminhametóo/carimbo 
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2 
HOSPITAUDE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT 
Rua b r ; ; Q t to T i t o 1820 R e d e n ç ã o - Fone: 86 3229 4872 

T E R E S I N A - P Í CEP: 64017-770 CNPJ: 05.522.917/0022-02 

BOIETIM DE ENTRADA - BE 
DADOS DO PACIENTE: 

I-LD: 12/0.^/201 
: ' j 5 e r : C^^^TLA S'0?.BH;?TA) 

í E s - a c â o : ?J^C£?0<i> 

Nome: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO P r o n t u á r i o : 443100 

M ã e : MARIA" DIVA LIMA MONTEIRO P a i : ROSSIVALDÓ DOARTE MONTEIRO 

E n d . R e s i d . : RDA GENES CELESTIAL 1755 - PLANALTO ININGA - TERESINA - PÍ - CEP: 64000-010 

N a s c i m e n t o : 20/02/1988 I d a d e : . 29a:3m:22d Sexo: Masculino Fone : 8 6 -98801-1235 

R e s p o n s á v e l : LÜANA MAGNA CNS: 706004872922046 

P r o f i s s ã o : AJUDANTE DE PEDREIRO CPF: * RG: 2655645 - SSPPI 

G . ' I n s t r u ç ã o : Médio Completo E . C i v i l : Casado(a) 

E n d . L o c a l . : - - - -

DADOS DO ATENDIMENTO: 

Código: 606858 Data : 1 2 / 0 5 / 2 0 1 7 1 7 : 1 8 : 1 9 C o n d u ç ã o : ĵ MBOU ANOA QUALQUE-R (DSST.̂ . CIDADE; 

M o t i v o d a P r o c u r a : ACIDENTE DE TRÂNSITO VÍTIMA EM MOTOCICLETA (MOTOC � 

? i d . T c e b . : s im T r a j e t o ? : s im T í p i c o : Não 

C o n v ê n i o :S ü S 

c r o S e c u n d á r i o : V299 

DADOS C L Í N I C O S : 

Txü^UiX/U^ QLU (M&ííy çp 

j UEPARTAMÊ bE SIN^TlÃ. 
DPVAT 

ICONTEUDO NAO VERIFICADO? 

2 JUL 201? 

'j^^^^ Q.jyjy^ XT) 

ff..^T7TJttT7r>t7rP8tchrj„ ; I L K [ _ „ j j ^ I T7r^Bgii°hHn7rgt: i I P^ lso : I FC: bpm Temp.: 
i ç c I n i c i a l : ' 1 1 ' . I : 
Nortr.CÍ'»; 64.00̂ 470 I / , , íl . Ê ^ i , > 

L-Xx-gr:c(-fcg) AoU^Ax. y, - A O./j/ihs/ <D 

Diag.nós t içc I n i c i a l ' : ' I 
Ce:itro - Norfr.CÍ'*: 64.00^470 I 

CONDUTA MÉDICA E EXAMES COMPLEMENTARES 
^ 

|üLr.n..LlJ nrnT^^^^^™P^"^ ' / ' d ^ ^ A . t ^ /j.yUjjy/A, 

k )Administrativa 

\ ( IÇuraáo -|( )Por Indi s c i p l i n a 

^&IáJ.GE(^TE)9@@W&9aPA S.A.l j p ^ ^ Evasão 

I Ruatoolh*dfêíaifláo,46Hoj3 C 
. j .^ . r^n^f lg jTÓ 

O B I T O : 
( ) A t é 24 Hs 

( )De 24 a 48 Hs 

( )Após 48 Hs 

D E S T I N O : 

( ) F a m i l i a 

( ) IML 

C ) A n a t . P a t o l . 

�( ) Re tomar à Onid. Origem:'' 

( ) T r a n s f e r ê n c i a : 

DATA SAÍDA: / / HORA: 

( ) I n t e r n a ç ã o na Unidade 

Proced. Sol ic i tado: 

Sda.L 
CID Compatível: OkO./^QfQ í/Tr 

Prof. Solicitante 

Internação: 

�iUj9iin-Ti .. 
A s S s í n a t u r a P a c i e n t è o&/Re 

Carimbo- Ass ina tu ra - P r o f i s s i o n a l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DHTERKSINA  
-FUNI>AeÃ(VlWÜNÍeiPÀlTl)E-SAÚDl!^ H ^-f I H J f H ^ r ^ v / ' i i i v J i i i v M i i-KAJ / <w k^/ » vv Ky t-/ 

^-llOSPn^AfrüE-URCÊNeiA-DE-IERKSINA-
^ 

NOME IK) PACÍENTE 

UIAGNOSIÍ 
^ VAo^HV\)JI J l \ / 
nco ATUAL E COMORBIDABES J/\ 

i d y ^ 
DATAíQ "WBd/ 

[EDICA 
HORA: 

V ^ ^ "T^L^ fe- CW \ 

' j fyyx=> ~  

\ íD dí-Çt.̂ ^ — 9.'^-i-A^ - - ^ 

y ) ' ^ / r y ^ 

PRONTUÁRIO D. NASCIMENTO 

ALERGIAS 

HORÁRIO 

CLlNICA ENF. (lll APT. 

(h^p. I tOPi I âã 
M Í | D I C 0 ASSISTENTE/ESPECIALIDADE 

LEITO 

OBSERVAÇÕES 

j p Pai^ ^QüÒU^jU ^C/KMü^C&tkO 

a CXL-A^A- OAtApTAÜxuL,. 

yi^ OL̂uáa&eL@«dL(L 

-co^ %91 

j£l5E5^55Z^2niÍ3 
QruQCjLcfc-fr-Q j o fíbA-fo^ I 
' ^ , t A / ) r \ n y s i ^ / \ r I O k >^nn LAL D . .^oh^c/xn-
- j : ' ^ (^.n^-oAri, .jjd""/\lC^^ 
/\Jgjfyx. .pq-Mngigxxi enê 

irŷ ŷp./S*'-̂  
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROF. ZENON ROCHA 

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA 

RELATORIO DE OPERAÇAO 
. centro c i r ú r g i c o 

(ime do Paciente 

agnóstico pré-operatório 

)eração - Tipo 

^ TZE 

mrgiao 

Assistente 
c g ^ -

ft- 6T8^c:^r^ -p ^ : 
� - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1° Assistente 

L ^ C . 

3° Assistente 
ASz n^Á^y^ (UO -

r strumentadoita) Anestesista Ancistesia 

lestésico(a) 

ata da Operação Inicio 

iagnóstico Pós-operatório 

o AA/" ^ S > / L ^ 

Fim 

F Relatório Imediato do Patologista 

, \cidente Durante a Operação 

4 
-0 NeinKi! 

DEPARTAMENTO DE SINISTRO, 
DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

12 JUl mi 

GENTE SEGURADORA S.A 
Rua Coelho de Resentle,455 Loja C 
Centro � Norte CEP: 64.002470 

-gg? 

CoW íete 

�iSifo!' 

, OVigins* 

Npíü 

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 
(Técnica, Ligadura, Suturas, Drenagem, Fechamento) 

C' cAjO jUyLA C^Í^JL'^ pn/^ 

%_ V � TTTLTXTC 1 

« 5 - 7 ' - 0 

^ i/y c / ^ / T ^ 

g / ^ / ^ - K P ^ c ^ x T - l ^ ^ ^ . L 

4 - ^ A ^ . - ^ , ^ L 

s. ^d/ L x O 

'dL 

Mod. 76 HUT 
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FOLHA DE ANESTESIA 

NOME DO PACII 
UNIDADE DESAÚDE-

"ẑ . 
^ff^í^yiruyUjcdi^^-^ Ay^^ 

^̂�̂ 
EXAMES DE 
SANGUE 

P. ARTERKL 

GR. SANGUlNEO 

EXAMES DE URINA 

FUNÇÃO 
.RESPIRAT RIA 

PULSO 

HEMATIMÉTRIA 

RESPIRAÇÃO 

HEMOGLOBINEMIA 

TEMPERATURA 

HEMATOCRITOS 

N° DE REGISTRO 

PESO 

GLICEMIA 

ALTURA 

DOS. URÉIA 

Ab-f^/ 
SISTEMA 

CIRCULATÓRIO 

SISTEMA 
RESPIRATÓRIO 

t^Uf^d/^ 0^ 

SISTEMA 
DIGESTIVO 

0 ^ 
^ 

ESTADO 
MENTAL 

DIAGNÓSTICO 
PRÉ-OPERTÓRIO 

SISTEMA 
URINÁRIO 

ELETROCARDIOGRAMA 

ASMA BRONQUITE 

CORTICÓIDES 

PRÉ-MEDICAÇÃO  
(AGENTES DOSES) 

AGENTES 
ANESTÉSICOS 

LÍQUIDOS 

TEMPERATURA 
T 

R 
ARTERIAL 

- V 
O 

PULSO 

INÍCIO E FIM 
ANESTESIA 

X 

INÍCIO E FIM 
OPERAÇÃO 

RESPIRAÇÃO 
O 

OXIGÊNIO 
1 
2 
3 

^l.»^!í:^ 

SO-UTO 500 
400 

SANGUE 300 
200 

OUTROS 100 

38 

-260 
240 

2 

200 

180 

160 

1 

140 

120 

100 

80 

60 

40 

20 

10 

íESa 

SÍMBOLOS 

TÉCNICAS 

ü[f 

APLICADO AS 

ATARAXICOS OUTROS 

FÍSICOS 

EFEITOS 

A I ^ ^ Z 

TOTAL DE DOSES 

SEQÜÊNCIA 

loívA^^-f^ %g 
: - ̂  "̂  : 

^fiS> JJ: 
OPEFÍAÇOES 

im^ 
CIRURGIÕES 

ANESTESISTAS 

Kiyo 
/ w v ^ 

^ 

( ^ ^ ' ̂  

PARTICULARIDADES 

MOD 76 - HUT 

DURAÇÃO 

INCIDENTE-ACIDENTE 

} P Ncmésíõ fíüi-fln f̂ fasíro A'e 
rwsü&tís; 70591 

SAM3HUT 
Confere com Original 

S íS 

CONDIÇÕES PÓS-OPERATÓRIO 
IMEDIATAS 

(^^^0^ 
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íi 
I j Fls. N" -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc. NQ 
F A A S Rubrica 
Fundação Municipal de Saúde 

BOLETIIVI DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO � DATA I O S / l / Z L 

NOKIEDÕ PACENTE: ^ a T ^ M Z / X X ) ^ / < % f ^ [ m A R I O N': 

DIAGNÓSTICO: CIRURGIA: 

ANESTESIA:. N» DA SALA: MBBAOfÁÂ ENTmhRRiNIRTRm... 

BPVAT CIRURGIÃO: CPF N°: 

AUXILIAR: CPF N?: 
ICOM hbüu ijÂU VLkli-ILAUUi 

ANESTESIA: CPF Nf: 

INSTRUMENTADORA: &ou/dim(^ 
2 JUL 201] 

CPF N". 
! GENTE SEGURADORA S.A. 

M A T E R I A L DE C O N S U M O 

Kua toêino de Kesenae,4b5 Loja C 
Centro - Nort- CF"»: 64.002470 

( — 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. ÒUANT 

> 

. PREÇO 

AGULHA 25X8 UNID. LÂMINA DE BISTURI Ç UNID. 

AGULHA 30X8 UNID. LUVAN» ^ ' 0 PAR d:^^ 
A G U L H A 40X12 UNID. AZ- LUVAN» ê/^y PAR ^ 

AGULHA RAQUE UNID. LUVA DE PROCE DIMENTO PAR d? '̂ 
A L C O O L 70% ML PVPI DE G E R M A N T E ML 

A L G O D Ã O BOLA PVPI TÓPICO ML ^ 

Á G U A OXIGENADA ML PVPI TINTURA ML 

COMPRESSA PAC. D? SERINGA 20CC UNID. W 
EQUIPO MACRO- GOTA UNID. a( SERINGAI OCC UNID. 

ESPARADRAPO CM 6/? SERINGA 5CC UNID. -r/7 
ESCALPE N° UNID. SERINGA 3CC UNID. 

FORMOL ML SORO FISIOLÓGICO F R A S C O rJ/ 
GASES PAC. ^3 SONDA URETRAL UNID. 

JELCO N" ^ UNID. 01 h 
FIOS UNID. QUANT PREÇO OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-
CAT. GUT. SIMPLES C/AG 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-
CAT. GUT.SIMPLES S/AG. 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-

CAT. GUT. CROMADO C/AG 

OCORRÊNCIA / 

^y 
AAwO 

W W & s g ^ 
' . 

contra co^O"9i^' 

s 
ssasa ,;: -

%�-� 
"\ 

\ 

-
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Segu rado ra 

Lí DER AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDEN'"*ijljlíllíllíllljljllllÜllUll ^̂AT 
A d i n í n l i t r a d m do Seguro OPVAI 

Certicao de tPBxlatênda ca IVL 

N° DO SINISTRO : < CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulár io deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DFVAT.nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. i . 
EU. ^^^Ú\^QmXo^:a.^Q-SlcL>^ WYYVASk. yVVigrvO^Lc^^ , 
PORTADOR(A) DO RG N° O . G ^ õ ^ g . G ^ ^ EXPEDIDO POR S S EM 0 3 / / O / O 3 E 

0(3©g](õ]S]S§]SI-@@ /CNPJ OOOOOOOO-OOOO-OO. PROFISSÃO 
E RENDA MENSAL DE RS ( < Õ y O ^ > S ^ ' f ^ ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / R E E M B O L S O D O 

SEGURO DPVAT DA VÍTIMA 0 \ < V \ \ . ^ : w . z x = L 9 j ü j o U A U S J S L ""'^^^^^'^^^^ TO RIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

^ 

(�) A Circular Susep n° 445/2012.que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
I constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
I informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de fc^^iT;^álgtfAl#| 'sWttálpf^^fitBWOs: 
I DPVAT 

. Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSS ou PREVIDÊNCIA S O C j j ^ g u g g g ^ ^ g g ^ 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDF 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; I 1 2 JUL 2011 

� Conta t i po FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
� Conta t i po FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); } GENITE^EGURADORA S.A.l 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta i?m Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira r r i ^nsa j^c^^g t^^^^^g^o ja C 1 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (nesue momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de con^g.cp^.Oj^peuTn'3n$o.002i70 j 

comprobatór io dos dados bancários); ' 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDLRAL 

www.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta inforniada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vít ima/beneficános. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizadá/scanrier colorido, 
escritos àmão , por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

/ 
I PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS RANÇOS) 

N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE tiANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) _ ^ 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) {CtOÍo N° da CONTA (com digito, se existir) -YO O G ob °^ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE- UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

OúiJKo de Qoft ^Éhxy\á'i/QSUfí -60^ fíUdCdR^-JWLcxvxa. . o S de_ 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

( T ) ATENÇÃO 
! - o Seguro DPVAT garante indenização de R$15.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s,obedecendo à legislação vigente 
i na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de Invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
j tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse vww.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 

Num. 6733872 - Pág. 28



CAÍXA LCÜNOHICA l-tDtKAL 

SAC 0800 726 0101 
OUVIOORIA 0800 725 7474 
OUVIDORIA 0800 725 7474 

152-535455483-3 

l/JUN/2017 HORA DF 15:22:54?' 

TERM: 039903 

CONTROLE: 279489822 

DEPÓSITO EM DINHEIRO 

1606 013 80109536-2 

FRANCIVALDO LÍMA MONTEIRO 

%#1R0. 

L̂OT: 16.06552-6 
-LOCALIDADE: TERESINA 
�AG. VINCULADA: 1606 

# # ' 

VALOR 

ESTE RECIBO £ VALIDO COMO 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

152-535455483-3 

"i i VIA 
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: / i t t i ' � 
Governo do Estado do Piauí 
Secretaria de Segurança Pública 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência 

110 V. 1.0 

" o o o n -

Doaimenticüo mWco Hosauter 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 100203.002413/2017^3 

U n i d a d e de Regist ro: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITOsp. pelo p Q i s t r o : Francisco Ribeiro De Sousa 

Data/Hora: 02/06/2017 - 08:40 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

U n i d a d e Pol ic ia l Responsáve l 

D E L E G A C I A DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO 

T i p o L o c a l 

V lA PÜBL ICA 

M u n i c í p i o 

T E R E S I N A 

E n d e r e ç o 

RUA- G E N E CELESTE, N": 

C o m p l e m e n t o 

Data/Hora 

12/05/2017-02:00 S ^ ^ B B " ? ^ 

Bairro 

PLANALTO ININGA 

Ponto de Referência 

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS 

N o m e : FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO [ 29 ANOS ] 
RG: 2655645 

Mãe: MARIA DIVA LIMA MONTEIRO 

Pai: ROSSIVALDO DUARTE MONTEIRO 

Endereço: RUA-GENE CELESTE, N° 1755 

Bairro: ININGA 

Cidade: TERESINA 

Tipo Envolv.: ViTIMA/Noticiante 

h^^^%%m^i 
l^______DPVAT 
'^^^mÜÕÕN^Õvggj^ 

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA -H-dUjrm 
Natu reza (s ) da Ocorrênc ia 

1 - Lesão corporal culposa no trânsito (Art. 303 do CTB). 

RELATO DA OCORRÊNCIA c g z S L entro 
NM,̂ CEP:64.00?<7o 

íncisco Ribeiro De Sousa - Mat. 0093548 

AGENTE DE POLiCIA 

'̂cWf̂ ^cíÁ 
FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO ( 29 ANOS ] - Noticiante 

Responsável pela Informação 

Delegado de Polícia 

Boletim de Ocorrência emitido em: 02/06/2017 09:12 - SisBO@2011-2017 ATI 
Página 1/1 
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA 

DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA 
–CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 
078.903.273-23, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA 
–CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE 
CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – 
CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE 
SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 
3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 
060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 
063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 
004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 
041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –
RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-
04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-
80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 
041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 
063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, 
–CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 

908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , 
MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, 
MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 
046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE 
DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS 
CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES 
LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 
PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 
064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA 
MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE 
AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR 
–CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA 
BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08157174820198180140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO , 
tramitando perante o(a)  6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI . 

  

Teresina (PI), 14 de outubro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO ,, em 
curso perante a(o) 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI ..  Nos autos do Processo 
Nº 08157174820198180140. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome a 
ser registrado na capa dos autos do processo em epí grafe é do advogado – DRAº 

EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua 
Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-13 0 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 14 de outubro de 2019. 
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PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

JUNTADA DE COMPROVANTE DE POSTAGEM

TERESINA-PI, 26 de setembro de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Ao Senhor
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Comunico-lhe que tramita nesta 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0815717-48.2019.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: FRANCIVALDO
LIMA MONTEIRO
e como requerido RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
.
É, pois, a presente para CITAR, por meio de Vossa Senhoria, RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
, para CONTESTAR, querendo, esta ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se considerarem
verdadeiros os fatos alegados pela autora, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
As cópias dos documentos necessários podem ser acessadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,
na url https://tjpi.pje.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
1907011910147020000
0005279631

FRANCINALDO LIMA
MONTEIRO24042019_compressed

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

1907011910149550000
0005279734

Certidão Certidão
1907101551350430000
0005371856

Certidão Certidão
1907101551542640000
0005371857

Despacho Despacho
1908192351317540000
0005756040

 

TERESINA-PI, 5 de setembro de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita. Considero desnecessária a
realização de audiência de conciliação neste momento. Deixo para designar
quando oportuno.

Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação com as advertências dos efeitos da revelia (art. 335 e 344 do Código
de Processo Civil).

 

TERESINA-PI, 19 de agosto de 2019

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
 Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível  

 
mb
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 10 de julho de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0815717-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 10 de julho de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
  
  
  
Justiça Gratuita 
  

  
FRANCIVALDO LIMA MONTEIRO, brasileiro, casado, servente

de pedreiro, portador do CPF sob o nº 032.606.393-57, residente e domiciliado na Rua
Francisca Sales C Veras, nº 3037, Bairro Santo Antônio, Teresina/PI, vem, perante Vossa
Excelência, por seu procurador devidamente habilitado, com endereço profissional
constante no timbre, propor a presente 

  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

      
em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com
endereço Rua Assembleia nº 100, 21º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20011-
904, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a explanar: 
  
DAS PRELIMINARES 

  
Inicialmente, requer que Vossa Excelência conceda os benefícios do art. 5º

LXXIV da Constituição Federal e Lei 1060 de 05/02/50, por não possuir o requerente
capacidade financeira para arcar com as custas judiciais sem comprometer o sustento
próprio e de sua família. 
  
DA SINOPSE FÁTICA 

  
O requerente, no dia 12/05/2017, sofreu grave acidente de trânsito do qual

resultou sua invalidez permanente, fato este registrado junto à autoridade policial e laudos
médicos, conforme documentação acostada à exordial. 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as ocupações
habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de
cura, conforme os documentos encartados nesta inicial, os quais são suficientes para a
comprovação dos danos sofridos pelo mesmo. 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em
audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados à
sua integridade física, dentre os quais graves lesões no braço direito, RESULTANDO
EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO, tudo fartamente comprovado pelos laudos em anexo. 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre,
compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar. 
  
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

  
DO CONVÊNIO Nº 69/2015 ENTRE O TJ-PI E A SEGURADORA LÍDER 
  
A Seguradora Líder celebrou convênio nº 69/2015 com o Tribunal de

Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ de 11/02/2016 (em anexo), vigente por
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24 (vinte e quatro) meses a partir desta data, para realização de perícias médicas,
custeadas pela Seguradora no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia, para
constatação da Invalidez da vítima periciada. 

Desta forma, requer seja nomeado médico local competente por este
douto juízo para realização da perícia no autor (de preferência nas próprias
dependências do Fórum), respondendo aos quesitos em anexo. 

Em seguida, requer a intimação da ré para pagamento dos honorários
periciais por depósito judicial e, após, intimação das partes acerca da data oportuna
para realização do exame, essencial ao deslinde da causa. 

  
DO INTERESSE DE AGIR 
  
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras
do Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total desentendimento
com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência: 

  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG (TJ-MG) 
Data de publicação: 19/03/2013 
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. LAUDO
DO IML. Não há que se falar em falta de interesse de agir,
pois a lei não exige que o beneficiário do seguro
primeiramente recorra à via administrativa, para só então
pleitear junto ao Poder Judiciário o valor que entende devido. O
laudo do IML não é documento indispensável à propositura da
ação de cobrança de Seguro DPVAT , tão pouco para a
averiguação da invalidez, sendo esta possível de ser realizada
por outros meios de prova. 

  
Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT

dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

  
DO NEXO DE CAUSALIDADE 
  
É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o autor

carreou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, prontuários e
LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo etiológico. 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente comprovada
pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos pelo autor,
entre eles graves lesões no braço direito. Em virtude de tais lesões o autor não
consegue mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela
existência de sequela funcional definitiva. 

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente,
impõe-se a procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva
para que a invalidez decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o
trabalho. Como no caso vertente, havendo a invalidez decorrente da debilidade
permanente do membro, mesmo que seja para algumas ocupações habituais, já está
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configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da indenização. Neste
sentido, as ementas abaixo colecionadas: 

  
TJ -MA -  Ape lação  APL 0164942015 MA 0000122-
32.2014.8.10.0078 (TJ-MA) 
Data de publicação: 15/06/2015 
  
Ementa:  APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. INVALIDEZ PERMANENTE CARACTERIZADA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º,
INCISO II E § 1º DA LEI DO DPVAT, E À TABELA ANEXA À
MESMA LEI. SENTENÇA MANTIDA. I - O pagamento do seguro
obrigatório relativo a acidente de veículo deve se feito dentro dos
limites estabelecidos no art. 3o e na tabela anexa à Lei no
6.194/74, com a nova redação dada pela Lei no 11.482/2007. II -
Nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização há de
ser proporcional à lesão sofrida pelo segurado, levando-se em
consideração as circunstâncias do caso concreto e os parâmetros
estipulados na Lei do DPVAT. III - Apelação desprovida. De
acordo com o parecer Ministerial. 
  
RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.568 - DF (2014/0063112-2)
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. GRAU
D A  I N V A L I D E Z .  I R R E L E V Â N C I A  P A R A  F I N S  D E
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE NA DATA DO SINISTRO. TEMPUS REGIT
A C T U M .  R E C E B I M E N T O  I N T E G R A L .  C O R R E Ç Ã O
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO
PARCIAL 
(STJ - REsp: 1443568 DF 2014/0063112-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ
05/05/2015) 
  
Processo:          AREsp 564937 MG 2014/0209717-7 
Relator(a):         Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Publicação:       DJ 04/11/2014 

  
DA PREVISÃO LEGAL 
  
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.” (g.n) 
  

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, a serem apurados após a
realização de perícia médica. 

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, considerando
que se encontra permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que
apresenta DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO, fato este que se amolda perfeitamente aos termos da presente Lei. 

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final,
apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974,
donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa. 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas
matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o quantum
indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções da
FENASEG. 
  
DOS PEDIDOS 

  
“Ex positis”, REQUER: 
  

a)                 A desistência na autocomposição, sendo dispensada a audiência de conciliação
ou de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré pela realização de acordos nos
processos referentes à matéria em questão, nos termos do art. 334, §5º do NCPC;
b)                 A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de ser-lhe
decretada a revelia nos termos do art. 344 do NCPC;
c)                 Seja determinada a inversão do ônus da prova, bem como a exibição do
processo administrativo onde a parte autora requereu o pagamento da indenização
securitária, sob pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio dele se
provariam, nos termos dos art. 373, §1º, e art. 396 do NCPC.
d)        Seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da 
perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do
Fórum, respondendo aos quesitos em anexo, na forma do Convênio nº 69/2015,
celebrado entre o TJ/PI e a Seguradora Lider (em anexo), nos termos dos art. 464 e
seguintes do NCPC;
e)        A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-se a
requerida a pagar a importância devida por invalidez permanente, em valor a
ser apurado após a realização da perícia judicial requerida
anteriormente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, 
acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e demais
incidências.
f)         sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o
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requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50.
O advogado peticionante declara autêntica e verdadeira toda a 

documentação juntada à presente petição, atendendo ao disposto no o artigo 425,IV do
NCPC. 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em
especial pela prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem
prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
para efeitos fiscais. 

  
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina/PI, em 01 de julho de 2019. 
  
  
  

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
Advogado 

OAB/PI nº 6.919 
  
  

QUESITOS: 
  
1) Houve ofensa à integridade física ou à saúde do examinado? Quais lesões ele sofreu? 
 
2) Qual o instrumento ou meio que produziu tal ofensa? 
 
3) Tais lesões poderão ter sido provocadas por acidente de trânsito? 
  
4) Tais lesões resultaram na incapacidade do requerente para as ocupações habituais, ou
perigo de vida, ou debilidade permanente de membro, sentido, ou função? 
  
5) Tais lesões resultaram em incapacidade permanente para o trabalho na função
exercida pelo periciando? 
  
6) Tais lesões resultaram em deformidade incurável, ou perda ou inutilidade de membro,
sentido ou função, ou deformidade permanente? 
  
7) Qual o percentual da debilidade permanente sofrida pelo periciando? 
  
Teresina/PI, em 01 de julho de 2019. 

  
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
Advogado 

OAB/PI nº 6.919 
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